
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018. 
Processo nº 022/2018 - Pregão (Presencial) nº 003/2018. 
Objeto: registro de preços para a aquisição de materiais e uniformes esportivos para atender a Divisão de 
Esporte, com entrega parcelada, pelo período que corresponde até 12 meses, conforme Anexo I. 

 
Detentora: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP. 

Item Descrição do Serviço Unid 
Quant. 
Total 

Valor 
Unitário 

(R$) 

1 
APITO ESPORTIVO DE PLÁSTICO PROFISSIONAL DE ALTA RESISTÊNCIA, PESANDO 10G COM 
1CM DE PROFUNDIDADE X 1CM DE LARGURA X 4,50CM DE ALTURA, HOMOLOGADO PELA 
CBF - AMPLITUDE 115 DECIBÉIS. 

UN 08 24,90 

2 
APITO MESÁRIO, SEM ESFERA E BOLINHA, CONFECCIONADO EM INOX, ACOMPANHA 
CORDÃO PARA PESCOÇO. 

UN 04 17,80 

3 

TROFÉU COM ALTURA DE 35 CM, BASE QUADRADA COM 7,50 CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR PRETA. DOIS SUPORTES EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA 
INTERCALADA POR UM CONE COM FRISOS EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 
ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. 

UN 12 29,60 

14 
BOLSA TÉRMICA 100% POLIÉSTER PARA ACOMODAR GELO DIMENSÕES (L X A) 8 X 26 CM, 
PARA APLICAÇÃO LOCAL EM CONTUSÃO. 

UN 06 99,50 

21 
CONE CHAPÉU CHINÊS, MATERIAL PVC, ALTURA 5CM, LARGURA 19CM, PROFUNDIDADE 
19CM, APROXIMADAMENTE. 

UN 30 4,60 

23 
LUVA DE GOLEIRO DE FUTSAL; PALMA COM DUPLA CAMADA DE REVESTIMENTO, LÁTEX E 
ESPUMA, DORSO DE PVC, PUNHO COM TIRA ELÁSTICA OU VELCRO; TAMANHO 9. DE 
ACORDO COM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTSAL 

PAR 04 52,95 

30 

UNIFORME COMPLETO DE FUTEBOL, SENDO CADA JOGO COMPOSTO DE 22 CAMISETAS, 22 
SHORTS E 22 MEIÕES. CORTE EM TECIDO NAS LATERAIS DA CAMISETA E DO SHORT; COR 
PREDOMINANTE: AZUL DEL REY; COR DOS DETALHES (CORTES): AZUL CAIÇARA; ESCRITA: 
BRANCO. BRASÃO AO LADO ESQUERDO DO PEITO; TECIDO: DRY- FIT; NO TAMANHO G 
ADULTO.  

JOGO 08 1.423,00 

 
Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
Data da assinatura: 19/02/2018. 
Silvio Gabriel - Prefeito. 


